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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A. ATA öE REGISTRo DE PREçoS N"
ü24.10.10.01-PA

óncÃo cERENCIADoR: sECRETÂRrA DE GABTNETE Do pREFErro DE pAt-MÁcn/ce.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 05/2024
Ata: Ata de Registro de Preços N" 05/2024
Unidade Gestota Aderente (Catona): Secretatia de INFR A.ESTRUTURA do Município de
Itaitinga/CE.

A Secretaria de Municipal de INFRAESTRUTURA, representadapela Ordenadora de Despesas
a St(a). Jose Inacio da Silva Parente, foi instaurado nesta data o presente Procedimento Administrativo de
Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços N" ü/24.10.10.0m-PA para Adesão a Ata de Registro de
Preços. n" 05/2024, gerenciada pela SECRET,A.RLA, DE GABINETE DO PREFEITO DE
PALMÁCIA/CE, celebìzda em deðorrência do Pregão Eleuônico n" 05/2024, que tem por obieto a
coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ ESpECr.ÀrrzÀD.A. EM sERVrÇo DE FORNECTMENTO Óe equnaMBNîos E
H,\RDW.A,RES,INSTÀLÀÇ¡O N N¿TNUTENçÃO DE PLÄTÀFORMÀ INTEGRADÀ DE SUPORTE OPERÀCIONÅL
PÀR,{ TELEMETzuÀ E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VI,\ SÄTÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E
(ìI:IìIìN(]I.\NITiN,IO Ii CONT]TO]-J:i INI'ìOII]\I,\,IIZ.\DO D.\ II1ìO-I,'\, COI\I L]SO I)Ii, (]-\Iì,I.ÒIÌS Àf \GNti.I.I(]OS
ìiloL] 'l'liCNOl.ocl,\ sìNfll,.\Iì, corIO NIi:ilo l)Li tN-ili,Rl\IL,))Ir\(--.\o I)o t)j\G,\l\fljNt'o tì,\tt\ ,\QUISIÇ,\o Dtl
(l()Àll'ìus'liVIr.IS ((ì,\sol.IN,\ ìi DIl-ìSlil. Sl0), BLiÀf coNIO Dii, pric,\S E Sì-itì.\L(,oS t)ti i\L\NU't'IiNÇ,\()

(ltìliDllN(ll.\DOS l):\ CON'I]ì,{l':\D,\ Dì:ì IN'l'llllhlsSlr I)¡\ SL)CÌìI1'Ì'ÅlìIÅ Dìi INIìlì,\lls'ilìU'l'UlL\ Dl-,1

l'1,\l'IlN(ì\/CL'), tudo conforme especif,rcações contidas no termo de referência e demais exigências
contidas no Edital, com fundamento no no afi.86 S 2" 

" 
Incisos I, II e III da NLLC n" 1,4.1,33/27 e

Decreto n" 1,1.462/23.

1. JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a conttatação do serviço do sistema informatizado proporciona um controle preciso e eficiente das
comPras Pneus, baterias e peças em getal, para mânutenções em veículos, garantindo que os itens necessários
estejam sempre disponíveis quando necessário, além da tedução de custos que ao utj)izt cartões magnéticos
microptocessados para rcaizar compras de, pneus e solicitar serviços de manutenção,hâ uma redução signiFrcativa
de custos administrativos e operacionais, eliminando a necessidade de processos manuais e burocráticos,, conforme
melhor especificado no ET?.

Considerando objeto a ser licitado, pelas suâs características e com base na descrição da

necessidade da contrataçã,o acíma mencionadas, a escolhapela,\DES-,q.O À ¡fn DE REGISTRO DE
PREÇOS justifica-se pela necessidade urgente de entrega dos materiais essenciais a continuidade dos

serviços de INFRÂESTRUTURA, com intuito de acelerar a aquisição em questão, foram tealtzadas

consultas a atas de registro de preços vigentes, sendo identificado o pregão em epígrafe.

Foi rcahzada pesquisa de pteços, verificando-se que os valores propostos são superiores ao valor
registtado na ARP em questão, ficando demonstrada que a aquisição através de adesão ao registro de

Preços do Orgão Gerenciador é vantajosl-p^ra esta Administração, gerando economia pan 
^ 

instituição e,

diante disto, justifica-se â Adesão ao Registro de Preços do citado 619äo,
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Ademais, foi vedficado que as especificações técnicas d"(t) produto(s) constante(s) nos

orçamentos estão de acotdo com âs especificações do(s) produto (s) que esta Secretaria pretende adquirir,
conforme discriminado no termo de refetência e ata de registro de preços do órgão gerenciador.

Justificamos ainda que â adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da
vantajosidade, economicidade, eftcâcia e eficiência, vml- vez que com este procedimento, a Administração
adquire um produto jâ aceíto por outro órgão contratante , fator que propicia segurança de que o material
adquirido atenderâ a demanda desta Adminstração, além de proporcionarr. pnestez4 celeridade e pronto
atendimento à demanda.

Diante disso, com fulcro no art. 86 S 2" e Incisos I, II e III da NLLC n" 74.733/21 e Decreto no

11.462/23, o modo escolhido p^ra a aquisição, foi à adesão à Ata de Registro de Preços n" 072.10.10.0û1-
PA, uma vez que este ptocedimento gemâ economicidade e celeddade processual pata 

^ 
Secretaria

Municipal de INFR \ESTRUTURA.

2. ESPECIFICAÇÕES:

Em decortência disto, à contr^t^ção aqui pretendida será efetuadâ com os fornecedotes acima,
tendo em vista que apresentou os menores preços na licitação acima identificada, as quais são vantajosas
pâra esta Sectetatia, consoânte pesquisa de preços rcalizada pelo setot competente.
3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO, FORMA DE EXECUçÃO/FORNECTMENTO,
PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:
3,1. Os requisitos da conttataçã.o, f.orrrra de execução/fornecimento, Erazo de entrega e critérios de
recebimento estão previamente estabelecidos no edital de licitação que otiginou a Ata de Registro de

Preços que se pretende aderir, estando vinculados e devem ser aplicados nesta adesão.

4. DA EFETTVAçÃO oe AQUTSTçÃO OU CONTRATAçÃO
4.1 Após a attorização do órgão ou da entidade getenciadora, a aquisição ou 

^ 
cofltr^t^ção solicitada serâ

efetivada em 
^tê 

90 (noventa) dias, obsewado o pta;zo de vigência da ata.
4.2 O prazo de que tratâ o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser ptorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação ao órgão ou entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência dz ata de registro de preços.
4,3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício [tnanceto a

a a a
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ITEM

VATOR

soUclTADo
f,¡l lorsÃO

PERCENTUAL

SOTICITADO NA

roesÃo

VATOR

TOTAT
especlnceçÃo

UNIDADE DE

MEDIDA

VATOR

REGISTRADO

NA ATA DE

REGISTRO DE

PREçO

5

Serviço de intermediação, adm¡n¡stração e

gerenciamento, através de sistema informatizado
integrado próprio ou licenciado, COMPATIVEL COM

HARDWARE EsrAçÃo TERMTNAL DE AcEsso coM
SISTEMA plug and play EM OBD, para fornecimento e

reposição de peças e acessórios em geral, serviços de

borracharia, lavagem simples e completa de vefculos,

troca de filtros e óleos, como também, manutenção
preventlva e corretlva através de rede de
estabelecimento credenciados pela contratada, com
uso de cartões magnéticos ou tecnologia similar para

atendimento das necessidades da frota de vefculos da

Contratante.

sERVrçO
n$

1.531.200,00
Rs

300.000,00
L9,59yo

RS

300.000,00
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pludanual, quando ultrapassar 1

(um) exetcício f,tnanceiro.
4.4 A contrataçào com os fornecedores registrados na ata será fotmalizadapor intermédio de insúumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.
4.5 O instrumento contratual de que ttata o item 6.4 deverá ser assinado flo pr^zo de validade da ata de
regisuo de preços.
4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podetão ser alterados, observado o artigo
1.24 da Lei 14.133 / 2021.
5. CONDrçÕES DE PAGAMENTO:
5.l Liquidação
5.1,1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá vedficar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o pnzo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do ótgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor 

^ 
p^gr; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.1.2 Havendo erro na âpresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficar.â sobrestada até que o conttatado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulanzaçã,o da situação, sem ônus
ao contratante;
5.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá set obdgatoriamente acompanhado da

comprovação da reguladdade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no
att.68 da Lei 14.133/2021;
5.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, îo prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgilzÅze sua situação ou, rlo mesmo pr zo, âpresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot igual período, a critério do contratante.
5.1.5 Não havendo rcgalanzaçäo ou sendo a defesa considetada improcedente, o contr^t^nte deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Írscahzaçã"o da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pettinentes e necessários pata garanttr o recebimento de seus créditos.
5.1.6 Petsistindo a irregularidade, o conúatante deverá adotar as medidas necessádas à tescisão conttatual
nos autos do ptocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.L.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atê que se

decida pela rescisão do contrato, caso o conttatado não regularize sua situação.
5.2Pnzo do pagamento
5.2.1 A CONTR A,TANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos ou pelos serviços
executados, em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura
corespondente, caso hajz a aceitabilidade dos produtos ou dos serviços, cabendo a conttatada comprovâr
sua regularidade fiscal conforme solicitado p^ta a habiTtação no certame licitatório;

a a a a
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-5.2.2 Oconendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA
imediata correção, ficando estabelecido que o prazo p^t^ p^gàmento somente será contado a partst da data
da rcgalarizaçã,o;

5.2.3 A Secretada Municipal de INFRAESTRUTURA poderá deduzir do pagamento importâncias
que â qualquer título lhe forem devidos pela CONTRAT,{.D-,{., em decorrência de descumpdmento de
suas obdgações;

5.2.4 No caso de controvétsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
devetá set observado o teor do att. 743 daLei14.133/2027,comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que se refere à parcela incontrovetsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento;
\ 5.2.5 O pt^zo p^r^ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sâneâmento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vedficadas pela Administração dutante a anâhse

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do tecebimento definitivo.

5.3 Forma de pagamento

5.3.1 O pagamento serâ rcahzado por meio de ordem bancâria, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancâria para
pagamento,

5.3.3 Quando do pâgamento, será efetuada a rctençã"o üibutátia ptevista na legislação aplicável.

5.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão tetidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.3.4 O contratado regulatmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123/2006, não sofrerá a tetenção tributária quanto aos impostos e conúibuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ftcaú" condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz ir. ^o 
trâtamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Comolementar.
I

6. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
6.1. As despesas deconentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE
INFRÂESTRUTURA, sob a seguinte dotação orçamentáda: 07.0L.t5.t22.0251.2.012.0000, Elemento
de Despesa; 3.3.90.39.00 Fonte de Recursos: 1.500.0000.00.

Isto posto, considerando a manifestâ vantagem dos preços registrados na Ata de Registro
de Preços aludida, a Secretaria de INFRAESTRUTUR-A opta por aderir à Ata de Registto de Preços
identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados ac:tma.

Itaianga/CE, 10 de outubro de2024.

J da Silva Parente
Secretaria de RÄESTRUTURÂ

¡ a a a
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